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PRESIDENTE DA REPÚBLICA DETERMINA PASSAGEM À RESERVA  

NA EFECTIVIDADE DE SERVIÇO OFICIAIS GENERAIS DA POLÍCIA 

 

MAPUTO, 23 DE ABRIL DE 2020 - O Presidente da República, Filipe Jacinto Nyusi, 

no uso das competências que lhe são conferidas pelo artigo 47 da lei n. 

16/2013, de 12 de Agosto, conjugado com a alínea a) do artigo 110 e alínea 

a) do n. 1 do artigo 111, ambas do Estatuto da Polícia, aprovado pelo Decreto 

n. 28/99 de 24 de Maio, com alterações introduzidas pelo Decreto n. 93/2014, 

de 31 de Dezembro, sob proposta do Ministro do Interior, através do Despacho 

Presidencial determinou:  

 A passagem à reserva, na efectividade de serviço, do Primeiro Adjunto 

do Comissário da Polícia Filipe Francisco Dias. 

Em outro Despacho Presidencial separado, o Chefe do Estado moçambicano, 

determinou a passagem à reserva, na efectividade de serviço dos Adjuntos 

do Comissário da Polícia, abaixo mencionados: 

 Benigno Tique Jonasse 

 Cornélio Alberto Manguko 

 Zacarias Cossa  

 Francisco Almeida. (GI) 

 


